
AVISO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

3ª PARCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 010/2024 

 

O Município de Caculé, torna público para ciência dos interessados, que tendo em vista a realização da 

Reunião da Comissão Permanente de Contratação para abertura e julgamento parcial de documentação 

relativa ao Processo Administrativo nº º 369-1/2024 – Chamamento Público nº 010/2024 para fins de 

Credenciamento para contratação de Pessoas Jurídicas (postos de abastecimento) para fornecimento de 

combustíveis, no âmbito do município de Caculé e nas rotas de viagem, em atendimento às demandas 

das diversas Secretarias Municiais, conforme as especificações e condições constantes neste Edital, 

contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores referenciais dinâmicos para 

a realização do fornecimento, ao qual segue o resultado, conforme julgamento realizado pela Comissão 

de Contratação: Proponentes Credenciados, por apresentarem documentação regular: POSTO 

CONQUISTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 16.346.652/0001-12, nos 

itens GASOLINA COMUM, DIESEL S-10 e DIESEL S-500; J N COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 16.671.812/0001-07, nos itens GASOLINA 

COMUM, DIESEL S-10 e DIESEL S-500; REPROPEL REVENDA DE PRODUTOS DE PETROLEO LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 01.607.879/0001-05, nos itens GASOLINA 

COMUM, DIESEL S-10 e DIESEL S-500. Concede-se, outrossim, o prazo legal de 03 (três) dias úteis, 

conforme estabelecido no art. 165, I, da Lei 14.133/21, para interposição de recursos em face deste ato, 

na forma de como estabelece o instrumento convocatório. A Ata de Julgamento encontra-se disponível no 

Setor de Licitações. Caculé/BA, 19 de fevereiro de 2025. Comissão de Contratação: Gleide Jeane Pereira 

Gomes – Presidente. 


